
CAPÍTULO IV 
Eleições 

 
Artigo 39.º 

Eleições 
 
1 - As eleições fazem-se por sufrágio universal, directo e secreto, exercido presencialmente ou por correspondência.  
2 - São eleitores e podem ser eleitos para os órgãos da Ordem os enfermeiros membros efectivos com inscrição em 
vigor, que não se encontrem em qualquer situação de impedimento.  
3 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, só podem ser eleitos para bastonário e para membros do conselho 
jurisdicional os enfermeiros que possuam, respectivamente, pelo menos 15 e 10 anos de exercício profissional.  
4 - O exercício de cargos dirigentes em sindicatos ou associações de enfermagem é incompatível com a titularidade de 
quaisquer órgãos da Ordem.  
 

Artigo 40.º 
Mandato 

 
1 - Os titulares e membros dos órgãos da Ordem são eleitos para mandatos com a duração de quatro anos, a iniciar em 1 
de Janeiro e a terminar a 31 de Dezembro.  
2 - Os titulares e membros dos órgãos da Ordem não podem ser eleitos por mais de dois mandatos consecutivos.  
 

Artigo 41.º 
Apresentação de candidaturas 

 
1 - As candidaturas para os órgãos nacionais e regionais são apresentadas perante os presidentes das mesas da 
assembleia geral e das assembleias regionais, respectivamente.  
2 - O prazo de apresentação das candidaturas decorre até 31 de Outubro do último ano do respectivo mandato.  
3 - Cada candidatura deve ser subscrita por um mínimo de 100 membros, efectivos, para os órgãos nacionais, e de 25, 
para os órgãos regionais.  
 
 

Artigo 42.º 
Data das eleições 

 
1 - As eleições para os órgãos da Ordem realizam-se entre 1 e 15 de Dezembro do último ano do quadriénio, na data que 
for designada pelo presidente da assembleia geral, sob proposta do presidente do conselho directivo, ouvidos os 
presidentes dos conselhos directivos regionais.  
2 - As eleições para os órgãos nacionais e regionais decorrem, em simultâneo, na mesma data.  
 
 

Artigo 43.º 
Organização do processo eleitoral 

 
1 - A organização do processo eleitoral compete à mesa da assembleia geral e às mesas das assembleias regionais, que 
devem, nomeadamente:  

a) Convocar as assembleias eleitorais; 
b) Organizar os cadernos eleitorais; 
c) Promover a constituição das comissões de fiscalização. 

2 - Com a marcação da data das eleições, é designada pela mesa da assembleia geral uma comissão eleitoral, composta 
por cinco membros efectivos, em representação de cada uma das secções regionais. 
 
3 - O presidente da comissão eleitoral é eleito de entre os seus membros. 
4 - À comissão eleitoral compete: 
a) Confirmar a organização dos cadernos eleitorais; 
b) Apreciar as reclamações sobre os cadernos eleitorais; 
c) Verificar a regularidade das candidaturas; 
d) Decidir as reclamações sobre o processo eleitoral; 
e) Decidir os recursos sobre o processo eleitoral; 
f) Apreciar os relatórios das comissões de fiscalização. 
 

Artigo 44.º 
Assembleia eleitoral 



 
1 - A assembleia eleitoral funciona em secções de voto, uma em cada secção regional, assumindo as mesas das 
assembleias regionais funções de mesas de voto. 
 2 - Quando tal se justifique, a comissão eleitoral pode constituir outras secções de voto, fixando a composição das 
mesas de voto respectivas por indicação das respectivas mesas das assembleias regionais. 
 3 - A convocatória da assembleia eleitoral fixa o horário de funcionamento das secções de voto, por um período não 
inferior a doze horas.  
 
 

Artigo 45.º 
Comissão de fiscalização 

 
1 - Em cada secção regional é constituída uma comissão de fiscalização, composta pelo presidente da respectiva 
assembleia regional e por um representante de cada uma das listas concorrentes ou proponentes, a qual iniciará as suas 
funções no dia seguinte ao termo do prazo de apresentação das candidaturas. 
2 - Os representantes das listas concorrentes devem ser indicados com a apresentação das respectivas candidaturas. 
3 - Os membros das comissões de fiscalização não podem ser candidatos nas eleições nem integrar os órgãos da Ordem.  
 

Artigo 46.º 
Competência das comissões de fiscalização 

 
Compete às comissões de fiscalização: 
 
a) Fiscalizar o acto eleitoral; 
b) Elaborar relatórios de eventuais irregularidades, a entregar às correspondentes mesas das assembleias regionais, e 
cópia à comissão eleitoral. 
  
 

Artigo 47.º 
Campanha eleitoral 

 
1 - A Ordem comparticipará nos encargos da campanha eleitoral de cada lista em montante igual para todas elas.  
2 - As comparticipações são fixadas pelo conselho directivo nacional ou pelos conselhos directivos das regiões, 
conforme se trate de eleições para órgãos nacionais ou regionais. 
  
 

Artigo 48.º 
Recurso 

 
1 - Pode ser deduzida reclamação do acto eleitoral no prazo de cinco dias úteis, com fundamento em irregularidades, o 
qual deve ser apresentado à mesa da assembleia regional. 
 2 - Da decisão da mesa da assembleia regional cabe recurso para a comissão eleitoral. 
 3 - As reclamações e recursos são decididos no prazo de cinco dias úteis contado da data da respectiva apresentação. 
  
 

Artigo 49.º 
Proclamação de resultados 

 
1 - Não havendo recursos pendentes, é feita a proclamação das listas vencedoras no prazo de 10 dias úteis.  
2 - São vencedoras as listas que obtenham a maioria dos votos. 
3 - As listas vencedoras para os órgãos regionais são proclamadas pelas respectivas mesas das assembleias regionais. 
 4 - As listas vencedoras para os órgãos nacionais são proclamadas pela mesa da assembleia geral. 
  
 

Artigo 50.º 
Posse dos membros eleitos 

 
1 - O presidente cessante da assembleia geral confere posse aos membros eleitos para os órgãos nacionais.  
2 - Os presidentes cessantes das assembleias regionais conferem posse aos membros eleitos para os órgãos regionais. 
  
 



Artigo 51.º 
Renúncia ao cargo 

 
Qualquer membro dos órgãos da Ordem pode solicitar ao presidente do conselho jurisdicional a renúncia ao cargo ou a 
suspensão temporária do exercício das funções correspondentes por motivos devidamente fundamentados, não podendo 
o prazo de suspensão ser superior a seis meses.  
 

Artigo 52.º 
Substituições 

 
1 - No caso de renúncia ou caducidade do mandato, por motivo disciplinar ou por morte, do presidente de órgão colegial 
da Ordem, o respectivo órgão, na primeira reunião ordinária subsequente ao facto, elege de entre os seus membros um 
novo presidente e entra o primeiro membro suplente da respectiva lista.  
2 - No caso de renúncia ou caducidade do mandato, por motivo disciplinar ou morte, de outro membro do órgão 
colegial, é ele substituído pelo primeiro membro suplente da lista.  
3 - Nos casos previstos nos números anteriores, os substitutos exercem funções até ao termo do mandato em curso. 
  
 


